
PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730400 - Monte Azul Paulista/Sp

Oficio no 19912.021.

Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2.02'1.

Excelenússimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista,

llustríssimos Senhorcs,
Vercadores da Gâmara do Município de Monte Azul Paulista,

Com os cordiais e respeitoso cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossas Excelência para encaminhar o Proieto de Lei no 1.'107 de 16 de
dezembro de 2.021 , que "altera dispositivo da Lei Municipal no 2.14712.018 e concede
revisão geral anual aos salários e vencimentos dos servidores públicos municipais do
Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista'.

O presente Projeto de Lei que ora remetemos à alta apreciação
desta Egrégia Casa Legislativa, prevê a aplicação de revisão geral anual e reajuste de
aumento real aos vencimentos e salários dos servidores públicos municipais e que
mediante o anexo da mensagem Justificativa, perfaz as ponderações jurídicas e
circunstâncias que justificam a elaboraçáo da Lei.

Assim, considerando as disposições dos artigos 138 e í39 do
Regimento lnterno da Câmara do Município de Monte Azul Paulista, requer-se
apreciaçáo do presente Projeto de Lei em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, uma vez que
está presente o critério de interesse público e urgência, visto a coletividade e amplitude
dos efeitos da Lei que abrangerá os servidores públicos municípais de Monte Azul
Paulista e, ainda, a incidência da revisáo geral anual e o do reajuste de aumento real já
para o próximo mês, em janeiro do ano de 2.022.

Colocado os pertinentes requerimentos, encaminha-se o presente
Projeto de Lei e, desde já, aguardamos as pertinentes deliberações de Vossas
Excelências, para que o Projeto seja deliberado e aprovado.

Sendo essas as considera ara o momento, despeço-me
com votos de estima, colocando-me à inteira d posição e na oportunidade, me
despeço.

Atenciosame

MARCELO OTAV
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE PAULISTA

Ao Excelentíssimo Senhor,
MARDOUEU SILVIO FRANçA FILHO

DO MUNrClptO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

DD. Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86 - Cenko - Cep. í4730-000 - Monte Azul paulista/Sp

PROLETO DE LEI NO 1,10712.021
DE 16 DE DEZEMBRO DÊ2.021,

"ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
MUNICIPAL NO 2,14712.018 E CONCEDE
REVTSÃO GERAL ANUAL AOS SAúRloS
E VENCIÍUIENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLrcOS MUNICIPAIS Do PoDER
EXECUTIVO DO MUNrcíPIO DE MONTE
AZUL PAULISTA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, no uso das atribui@s legais, que lhe
confere o item I do § í'do artigo 28 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal APROVOU e, eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei
Municipal:

Art ío. Fica alterado o parágrafo único do artigo 30 da Lei Municipal no
2.147 de 2.018, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

(.. .)
AÍt. 30. (...)
Parágrafo único. Fica estabelecido que a data base para aplicação de
RGA (Revisão Geral Anual) será no ío dia do mês de janeiro de cada
ano ao salários e vencimentos; e o reajuste ao cartão alimentação Íica
mantido a data base em 10 de março de cada ano, aplicando-se
também a outros benefícios que vierem a ser concedidos.
(..)
A.L T. Fica concedido, a partir de 10 de janeiro de 2.022, a título de

revisão geral anual (RGA), o reajuste de 10,74 o/o (dez inteiros e setenta e quatro
décimos por cento) para todos os servidores públicos municipais da Administração
Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ ío A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos
proventos e pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e
pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da Lei Municipal no
1 .866/2.013.

§ ?. O reajuste a que se refere o caput do artigo será concedido a
título de revisão geral anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil e nos termos da Lei Municipal no 2.10512.014, com
aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

AÉ 30. Fica concedido ainda, a partir de 10 de janeiro de 2.022, a litulo
de aumento real, o reajuste de 3,00 % (três inteiros por cento) para todos os servidores
públicos municipais da Administração Direta e lndireta do Município de Monte Azul
Paulista.

Parágrafo Único. A revisão salarial prevista no caput do artigo é
eÍensiva aos proventos e pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da
Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da
Lei Municipal no 1.86612.013.

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

.I
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,1ffia PREFEITURA PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Art. 40. Os servidores públicos municipais que, percebem o menor piso
salarial do Municipio, nâo poderão perceber salário e vencimentos inferiores ao menor
salário-mínimo estadual vigente.

Art. 50. A referência de vencimentos dos servidores públicos municipais
providos nos cargos de ProÍessor de Creche, Professor de Atividades
Complementares, PEB l, PEB ll, PEB lAdjunto, Agente Comunitário de Saúde, Agente
de Controle de Vetores, os quais possuem o piso salarial vinculados ao piso nacional
salarial da categoria ou do cargo, Íicarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

ArL 6(,. Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos agentes
políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do princÍpio da fixação de
subsídio em parcela única.

Art 70. As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei serão
cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados
oportunamente, se for necessário.

AÉ 89. Fica dispensada a necessidade de apresenta@o do impacto
orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituÍda no artigo 20 da presente
Lei, por determinação do § 6o do artigo 17 da Lei Complementar Federal n' 101/2.000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e
financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 3o da presente Lei.

Art. 90. Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2.022,
observada as vedaçôes contidas na Lei plementar Federal no'17312.020.

te Az , 16 de dezembro de 2.021

EL V DOS TOS
PREFEITO D UNICÍPI MONT AZUL PAULISTA

DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO
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PREFEITURÂ pO MUNICÍPIo pF iiONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730{00 - Monte Azut paulista/Sp

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Prcsidente,

llustíssimos Senhoreg Verradores,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossas Excelência para explanar as justificativas de elaboração do
P§eto de Lei Municipal no 1.10712.021 de 16 de dezembro de 2.021, que se
encaminha para apreciação dos nobres Edis, e que se passÍl a explanar a seguir.

lnicialmente, verifica-se quê a última concessão de reajuste de
revisão geral anual foi elaborada em 18 de março de 2.020, pela Lei Municipal
2.2U12.020, e atualizou os salários e vencimentos ao índicc de 4.00 % (quatro inteiros
por cento), calculados pela aplicação do índice do IPCA, à época.

Colocado isso, e considerando que há 22 {vinle e dois) meses os
servidores públicos municipais do Município de Monte Azul Paulista não percebem
atualização monetária inflacionária de seus salários e vencimentos, por vedações e
vigência da Lei Complementar no 17312.020 que proibiu a concessão de reajuste e
benefícios aos servidores públicos, para realizar compensaÉo e contrapartida para
enfrentamento da Pandemia da Sars-Cov-2, Covid-19.

Nesse período, evidentemente, e ao acompanhamento dos
índices inflacionários do período, verificou-se uma perda do poder de compra da
popuÍação como um todo, pela alta taxa de inflação que o País enfrentou e enfrenta no
período, ocasionado pela alta dos valores de alimentos e combustíveis e que traz ainda
mais prejuízos aos servidores públicos, que ficaram vedados de atualizar seus
vencimentos nesse mesmo período.

Trazidas tais informaçÕes na área econômica e lêgal em âmbito
nacional, passar-se-á as exposições referentes as especificidades do Projeto, ora
mencionado.

É entendimento consolidado e orientaÉo do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (TCE/SP) que a aplicação de reajuste à salários, á título de
Revisão Geral Anual (RGA), somente deverá ser concedida com a aplicação do teto da
inflaçâo acumulada dos últimos 12 (dose) meses, e nunca superior a este índice e
período e nesse sentido, segue trecho Manual de Gestão Financeira - Prebituras e
Câmaras - 2021, elaborado pelo Tribunal, com referência ao tema, vejamos:
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PRE RA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. í4730-000 - ilonte Azul paulista/Sp

tanual de GesÍáo Financein - Prcfeituns e
Câmans- 2021.
Pan o an. 37, X, da CF, a rcvisão oeral
remunerutória. no âmbito de cada Poder. é semprc
anual: deve acontecer na mesma data e sem
diferenciação de índices, o que abrange, de forma
igual, servidores e agenfes polítias. (...)
Tendo em conta que sobrcdito dispositivo se rcferc
a índice e a anualidade. deduz-se oue a revisáo
oeral anual e Dara reDor a inflacão dos doze meses
anteior*. r*uoerando o Doder de comDra de
salários e suôsídÍas.

Dessa forma, evidente que à título de RGA, o Gestor deve se
atentar as considerações do órgáo êxterno fiscalizador e atender as orientaçôes por ele
trazidas e os entendimentos constitucionais que se realiza sobre o tema.

Assim, o Projeto concede, a esse título, a porcentagem de
aplicação calculada pelo índice do IPCA dos últimos 12 (dose) meses, quê hoje é
acumulado em 10,74 % (dez pontos inteiros e setenta e quatro décimos por cento) para
reajustar os salários e vencimentos dos servidores municipais do Município.

Contudo, dentro das obseruações da legalidade e da
constitucionalidâde do tema, e a critério discricionário do Gestor, optou-se pela
concessão de aumento real dos vencimentos e salários, a porcentagem adicional de
3,00 7o (três por cento), conferidos a partir de 1o de janeiro de 2.022.

Vale ponderar, inclusive, que tal revisão geral anual e reajuste de
aumento real inclui os pensionistas e inativos e os Conselheiros Titulares do Município,
conforme as previsões legais municipais.

Ainda, no Projeto, alterou-se a data base de aplicação da revisão
geral anual dos salários e vencimentos dos servidores públicos, conÍigurado em
dispositivo da Lei Municipal no 2.14712.018, e definiu nova data base, programando-se
o RGA em 10 de janeiro de cada ano, e mantendo-se a data base para reajuste do
cartâo alimentaÉo para ío de março de cada ano.

Evidente que em atenção ao princípio da anterioridade da
legislatura e ao princípio do subsídio fixo dos agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários Municipais), encartados na Constituição da República Federativa do Brasil
e em atendimento as decisôes jurisprudenciais do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, veda-se a crncessão da RGA e do reajuste de aumento real aos agentes
políticos do Município.

Com relaçâo as disposições do artigo 50 do Projeto de Lei,
vislumbra-se que tais cargos públicos tem seus vencimentos e salários vinculados ao
piso nacional de salários de suas categorias, e assim, evidencia-se a necessidade de
lei específica, uma vez que os entes federais realizam suas próprias leis de revisão
geral anual, e os cargos sofrerão aumento dos salários pela vigência de tais leis.
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PREFEITURA DO MUNrcíPto
ESTADO DE

DE TIONTE AZUL PAULISTAsToEFlo-
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-{100 - Monte Azul Paulista/SP

Por fim, vale consíderar o atendimento as disposiçôes do artigo í6
e 17 da Lei Complementar Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
junta-se ao Oficio de encaminhamento o lmpacto Orçamentário e Financeiro, além da
Declaraçáo do Ordenador das Despesas, respeitando as disposiçÕes do parágrafo 20
do artigo 169 da Constituiçâo da República Federativa do Brasil, com relação ao
limite/teto de 54 o/o (cinquenta e quatro por cento) do gastos públicos municipais com
despesas de folha de pagamento de servidores públicos.

Desta forma, justifica-se a elaboração do presente P§eto de Lei
que concede revisão geral anual e reajuste de aumento real aos servidores públicos
municipais da Administração Direta e lndireta do MunicÍpio de Monte Azul Paulista.

Mo Azul aulista, 16 de mbro de 2.021.

MA VIA OS
PREFEITO MUNI D L PAULISTA

\
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pREFEITURA oo muxlcipto DE MoNTEAZUL pAULrsrA
eSÍãoo oe sfo-paulo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/Sp

FINALIDADE - Dispõe sobre as despesas de aumento salarial de 3%, disposta no
artigo 30 do projeto de lei 1 .10712021 .

INFORTACÔES FOLHA DE PAGATENTO ATUAL

INFORMACÔES FOLHA DE PAGAMENTO GOii AUMENTO DE 3%

RESULTADO DO AUMENTO DE 3%

Descrigáo Folha Líquida Encarcos Total

RESULTADO MENSAL DO AUMENTO 3% 51 .O77 ,58

ADEOUACÃO ORÇAiIENTÁRN

DescriÉo Folha Lhuida Encargos Total

FOLHA PAGAMENTO ATUAL 1.259.472,95 443.112,87 1.702.585,82

Desc.iÉo Folhe Líqui,Ja Encargos Total

FOLHA PAGAMENTO AUMENTO 3OlO 1.297.360,19 456.303,2r 1.753.663,40

De6crição
Valor

2022 2021 2024
Resultado Anual 664.008,54 730.409,39 803.450,33

PLANO PLURIIANUAL
( X ) Adequada
( ) lnadequada

LEI DIRETRIZES ORÇATENTÁRI,AS
( X ) Adequada
( ) lnadequada

A dêspesâ ob.ieto do presente estudo está prevista nas diíetrizes,
objetivos e metas do Plano PluÍianual para o perÍodo de 2022 e 2025

Está compativel com as metes estabelecidas na Lei de Dlretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2020.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
( X ) Adequada
( ) lnadequada

Terá dotaÇáo orçamentária adequada e suficiente para atender as
despesas deconentes na seguinte rubrica:
Projetos(s) / Atividades(s): Diversas Atividades
Elementos(s) de Despesa(s): 3.1.90.11 e 3.1.90.13

Página 1

ESTTMATTVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁR|O / FTNANCETRO PARA
GASTOS COM PESSOAL

Em cumprimento ao disposto nos art. 16,17 e 21 Lei Complementar
no. í0í12000, e no parágrafo 10 e incisos do art. 169 da Constituição Federal,
considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
emitimos o presente parecer, considerando os seguintes dados:

ESTIMATIVA DE CUSTO RESUMIDO - ANUAL

I



PREFEITURA PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730400 - ilonte Azul Paulista/SP

ESTITATIVA DO IiltPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LíQUIDA

Previsão Despesas com Pessoal Fevereirol2022 acumulado úiümos í2 meses
Receite Corrente Líquida 2022 acumulado últimos 12 meses R$ 85.500.000,00
Gastos com pessoal acumulados nos últimos 12 meses - consolidado R$ 40.525.440,00
PeÍcenlual de comprometimento atual de gastos com pessoal 17,470Â

Esümaüva do impacto orçamentário-Íinanceiro para o exercício de 2O22
Receita Conente Líquida 2022 acumulado últimos 12 meses R$ 85.500,.000,00
Custo estimado das despesas parc 2022 R$ 664.008,54
Estimetiva de impacto orçamentário O,07o/o

Percentual de gastos com pessoal c/ a despesa proposta l7,ilole

Esümaüva do impacto orçamentário-finencêiro para o exercício de 2023
Previsão Receita Corrente Liquida Exercício 2023 R$ 89.000.000,00
Custo estimado das despesas paê 2023 R$ 730.409,39
Estimativa de impacto orçamêntário 0,08%

Esümativa do impacto orçamentáÍio-financeiro para o exerciclo de 2024
Previsão Receita Conente Líquida Exercício 2024 R$ 91.000.000,00
Custo estimado das despesas para 2024 R$ 803.450,33
Estimativa de impacto orçamentário 0,08%

RESULTADO DO ITIPACTO - PARECER CO ABILIDADE/FINANCEIRO

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL
ESTAOO DE SAO PAULO

a - Atênde ao exi-gido pêIo Àrtigo
até 10ã da RCL atual para a projêtâda.

b - Atendê ao exigido pelo art, 20
que o Gasto com Pessoal não ultrapassa
para o Legislativo, da RCI,.

7 1 da Lc L01 / 2000 , armentô de

inciso III, da LC 10f/ 2000,
a 54t para o Executivo e/ou 68

c - Atende ao exigido pelo art. 22, parágrafo único
107/2000, não ultrapassar os 95E do estabelecido no art. 20
IIÍ, sendo 51,3t para Executivo e/oD 5,12 para a câmara, da RcL.

d - Possui adeguação orÇamêntária e financeira nas
Orçamêntárias - Plano Plurianual, l,ei de Dirêtrizes Orçamentária
Lei OrÇamentária Anual.

Monte Azul Paulista, '16 de dezembro de 2021

da LC
i-nciso

Peças
êna

1
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PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

DECLARAÇÃO OO ORDENADOR DE DESPESA E DE
DTSPoNTBTLTDADE E ADEQUAçÃO OnçemENTÁRrA E FTNANCETRA

Eu, MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município

de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, na qualidade de Ordenador de

Despesas da Prefeitura do Município, DECLARO que, conforme lmpacto

Orçamentário Financeiro, anexo ao Projeto de Lei no 1.10712.021, elaborado pelo

Sr. NILTON SÉRGIO FIOROT, Contador da Secretaria de Finanças da Prefeitura

do Município, que a despesa realizada pela edição da Lei tem adequaçâo

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente,

além de DECLARAR que os presentes gastos dispõe de suficiente dotação e de

firme consistente expectativa de suporte de caixa, nos termos dos artigos 16 e 17

da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Monte Azul Paulista , í6dedezembrcde2021 .

MA DOS
PREFEITO DO N DE i'ONTE

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL

-ESTADO DE §ÃO PEUIO-

PAULISTA
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ELIEL PRIOLI - em

ORIVAL ALVES - em

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 17 DE DEZEMBRO DE2021.

oFtcto No 499/202í - ENCAMTNHA O PROJETO DE LEt No 1't07t2021.
OFíCIO N'5OO/2021 - ENCAMINHA O PROJETO DE LEI NO '110812021.

RECEBI UMA CÓPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA

I t2021.

FÁBIo JERONIMo MARQUES - em

JOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI _ EM

LEANDRO PEREIRA - em

LUCIANA APARECIDA KUBICA - em

LUCIENE APARECIDA CUDINHOTO FACHINI- em

MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO - em

I

t2021.

t2021.

2021

t2021.

I

I

I t2021.

I t2021.

I t2021.

RICARDO SANCHES LIMA - em

RODRIGO FERNANDO ARRUDA - em

WALTER ALESSANDRO SILVA RODRIGUES - em

I t2021.

I t2021.

IWILSON RODRIGO GARCIA - em /< t2021.

t2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n".9o - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336r.1254

Site: www.camaramonteazul.sp. gov. br
Email : secretaria @cama ramonteazul.sp.gov. br

Estado de São Paulo
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Itil lmprimir Js FechaÍ

Ler-

De:

Parai

Cc:

Assunto:
Anexos:

Camila Donadon (secÍetaria2@camâramonteazul.sp.gov.br) Data: Fti,'17 Dec 2021 1í:28:57 -0300

fabioj.marques@viazul.com.br, lu_kubica@hotmail.com, oficinafachiniescritorio@hotmail.com,
mdq9122@hotmail.com, ricsanlima@hotmail.com, diretoria@arÍudestufas.com.br, waltêrlesao@gmail.com,
elielprioli@gmail.com, zinhocantori@gmail.com, fabioj.marques@camaramonteazul.sp.gov.br,
leandro.pereira@camaramonteazul.sp.gov.br, luciene.Íachini@camaramonteazul.sp.gov.br,
pÍesidencia@camaramonteazul.sp.gov.b( orival.alves@camaramonteazul.sp.gov.br,
ricardo.sanches@camaramonteâzul.sp.gov.br, rodrigo.arruda@camâramonteazul.sp.gôv.br,
waltêr.lezâo@camaramonteazul.sp. gov.br

assessordegabinete@camaramonteazul.sp.gov.br, zanÍiorot@gmail.com,
âssessoralegislativa@camaramontêâzul.sp.gov.br, wr_gârcia_@hotmâil.com, juridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

Projeto de Lei n' 110712021

Bom dia a todos!

Com o intuito de facilitar e acelerar o estudo dos nobres vereadores, encaminhamos para vosso
conhecimento o Projeto de Lei no í'10712021 protocolizado nesta Casa de Leis, sendo que o
mesmo foi enviado por Whatsapp também.

Atenciosamente,
Secretaria

webmail.camaramonleazul.sp.gov.br/Mondo,4ang/sys/client.aspx?Languageld=pt-br&Skin=Mondo 111
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORi,IIOADE COII/I O QUE DETERMINAIIT OS ARTIGOS 138 E í39 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGITENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCAOO A COTIPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAiSP, Às tl xonas E 30 MlNUTos Do orA 23

PARA REALTZAÇÃo DA 16. (DÊõiiú-Ã
SEXTA} SESSAO EXTRAORDINARIA DA 18I LEGISLATURA, OUATRIÊttro zoztrzozl.

MBR ? 21 INTA-FEIRA

PROJETO DE LEI N' 1A9312021 - DISPOE SOARE A CRÁçÃo Do EMPREGo púelrco
DE PROVITENTO EFETIVO DE AGENTE DE VIDA ESCOLAR . AVE NO QUADRO
GERAL DE EMPREGOS DA AOMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TONTE AZUL
PAULÍSTA, COilSÍAilTE DA LEI NO 2.105,D8 í4 OE AGOSTO OE2017, E OÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PR N' 11071202'I - ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL NO

2.147t2.018 E CONCEDE REVI O GERAL ANUAL AOS SAúRIOS E VENCIMEI{TOS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO I,IUNICíPIO DE
I,IONTE AZUL PAULISÍA.

PROJETO DE LEI N'110812021 . REVOGA A LEI MUNICIPAL NO 2.280/2021, QUE
ffinto aos Fut{croNÁRros púBLrcos MuNrcrpArs DE
MONTE AZUL PAULISTA.

PROJETO DE LEI NO 1109'2021 - DISPÔE SOBRE A CRnçÃo e oRclnz.nçÃo ol
SECRETARIA MUNICIPAL DO i'EIO AMBIENTE, ALTER,ANOO AS LEIS ÍUUNICIPAIS
2,105117 Ê2126118 E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 11íO/2021 - DISPÕE SOBRE ADEQUAÇOES NO SISTEMA DE
COBRANÇA E RESPOI{SABILIDADE DO SERVIÇO DE COLETA DE RESÍauos
sÓLroos uRANos ALTERANDO AS LEIS MUNICIPAIS No í.357/01, Í.505106, 1.970t14
e oÁ ourn^es PRovrDÊNclAs.

PR ETO OE LEI NO 111 1

2.293t2.021 E CONCEDE REVISAO
. ALTERA OISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL NO

GERAL ANUAL AOS SAúRIOS E VENCIMENTOS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS OO POOER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO
DE MONTE AZUL PAULISTA.

TONTE AZUL PAULISTA.20 DE DEZE'íBRO OE 2021.

,/{ttr 
r

TAáDOÚEU SILVroF HO
Preçidente da Câmara iluníciPal

Monte Azul Pauliste - SP.
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PARECER JURIDICO n.= O6Ll2O2t,

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Projeto de Lei no 1.107, de 16 de Dezembro
de 2O2L dispõe sobre "ALTERA DISPOSITM DA LEI
MUNTCTPAL No 2.t47l2..Ota E CONCEDE REVrSÃO
GERAL ANUAL AOS SALARIOS E VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚELTCOS MUNICIPAIS DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
epígrafe, que Autoriza o Executivo Municipal de Monte Azul
Paulista a repor a inflação salarial aos funcionários do
Executivo Municipal,

2. Fundamêntação:

De competência exclusiva do Executivo Municipal a
reposição salarial vem de encontro com os artigos 28 e 44,
ambos da Lei Orgânica do Município.

O referido Projeto de Lei em discussão vem atender o
anseio dos funcionários públlcos, pois, com a atual situação
financeira que se apresenta toda nossa socledade, não seria
mais justo o RGA salarial de 10,74o/o (quatro por cento),
através índice IPCA calculados sobre o salário base de laneiro
de 2027, bem como aumento real de 3olo para todos os
servidores públicos municipais



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Para tanto, importante analisarmos o aÍtigo 37, inciso X,
da Constituição Federal, do qual retiramos importante norma:

X-aremuneraçãodos
servidores públicos e o subsídio de
que trata o § 40 do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

Portanto, faz-se necessária lei específica para fins de
alteração do valor do subsídio dos funcionários públicos, cuja
competência de iniciativa de lei é exclusiva do Poder
Executivo conforme já apontado acima, consoante
interpretação sistêmica das normas do artigo 37, X, da
Constituição Federal,

"No mesmo sentido a matéria atinente à
remuneração de servidores públicos é de
iniciativa privada do chefe do Poder
Executivo, sendo manifestamente
inconstitucional o aumento de despesas
decorrente de lei emanada pelo Poder
Legislativo Municipal. Esse foi o entendimento
unânime do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça
de Mato Grosso, que acolheu a Ação Direta de
Inconstitucionalidade no 18531/2011, suspendendo
a eficácia dos dispositivos ora impugnados até o
julgamento definitivo da ação.A referida lei
complementar autorizava a incorporação das
gratiflcações pagas no exercício de funções de
confiança nos vencimentos e proventos dos
servidores público municipais de Várzea Grande. Os
julgadores constataram vício formal de iniciativa e
vício de natureza material. A ação direta de
inconstitucionalidade com pedido cautelar foi

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxt OXX-17 - 3361.1254

Site: www,camaramonteazul.sp.gov,br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br
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ajuizada pela Procuradoria-Geral de Justiça de Mato
Grosso, em face de ato legislativo praticado pela
Câmara Municipal do Município de Várzea Grande.
Foi questionada a constitucionalidade do § 2o do
artigo 72 da Lei Complementar no 7.L64/L991,
com a redação dada pela Lei Complementar no
3.185/2008, Çuê autorlzou a incorporação aos
vencimentos e proventos dos servidores públicos
municlpais de Várzea Grande do valor das
gratificações pagas pelo exercício de função de
confiança. O § 20 do artigo 72 prevê que a
gratificação prevista nos casos em que o servidor é
investido em função de direção, chefia e
assessoramento corresponde ao vencimento total
da respectiva função, e que gratificação incorpora-
se ao vencimento do cargo efetivo do servidor e
integra a base de cálculo das gratificações previstas
nos incisos I a VI do artigo 77 da lei, bem como
integra o provento de aposentadoria na proporção
de L/5 por ano de exercício na função, até o limite
de 5/5. O requerente sustentou que a referida
alteração legislativa afrontou o disposto no inciso II
do artigo 195 e no parágrafo único do artigo 140,
ambos da Constituição do Estado, Aduziu que a
norma estaria em desacordo com a Constituição
Estadual por ostentar vício formal de iniciativa,
bem como vício de natureza material. Afirmou que
a inclusão do § 20 do artigo 72 da Lei
Complementar no 7.164/7997, por iniciativa do
parlamento municipal, foi inadequada, uma vez que
versa sobre norma pertinente a servidores públicos
munlclpais, matéria de competência privativa do
prefeito. Alegou ainda vício formal de iniciativa, por
ser oriunda de lei derivada de projeto de vereador,
ferindo os artigos 61, § 1o, da Constituição Federal,
e o artigo 195, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Estadual, que estabelecem
competência exclusiva do chefe do Poder Executivo
na iniciativa de leis que tratem sobre a
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incorporação de gratificação por servidor público.
Solicitou a suspensão liminar dos efeitos da norma,
evidenciada pela verossimilhança das alegações (
fumus boni iuris ), tendo em vista o risco de
prejuízo ao Município de Várzea Grande. O relator
da ação, desembargador Mariano Alonso Ribeiro
Travassos, salientou em seu voto que a lei proposta
pela Câmara de Vereadores invadiu a competência
privativa do prefeito ao alterar o projeto de lei,
dispondo sobre aumento e reajuste do salário do
funcionalismo públlco. Além de violar a
competência instltuclonal da iniciativa privativa do
prefeito, houve ofensa aos princípios da legalidade
e separação dos poderes, explicou o magistrado.
Segundo o relator, a própria lei orgânica do
Município de Várzea Grande disciplina esse tema,
pois o artlgo 48 dispõe que são de iniciativa
exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre
servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria. Não se olvida ser lícito ao Poder
Legislativo, no exercício de sua função primordial,
apresentar emendas aos projetos de lei de
Iniciativa exclusiva do Executivo, desde que não
acarretem aumento de despesas, assinalou.
Coordenadoria de Comunicação do TJMT",

Dlante de todo exposto não foi encontrado qualquer
pecha que macule a materialidade e a formalidade do projeto
de lei em discussão e nem mesmo qualquer tipo de
llegalidade ou constitucionalidade, sendo que este vem
atender o anseio de toda uma categoria.
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3. Conclusão

Diante do Exposto, encaminho o parecer para as
comissões permanentes para conhecimento.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das
Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas
pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa
forma, a opinlão jurídica exarada neste parecer não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou
não pelos membros desta Casa e comissões permanentes.

É o parecer, salvo melhor e soberano
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

JUrZO das

Monte Azul Paulista, 20 de Dezembro de 2027

IA
Procu or rídico

/sP 276.158
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FINANCAS E ORCAMENTO, POLíTICA URBA IENTE. SERVICOS PÚBLICOS E

ôUATRIÊNIô 20 o DA rÂMÁRÂ MI IN tctP Ât DE MONTE AZ II ULPA LI CTÂ E CTADÔDF

SÃO PAULO

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (2L1L212o2a), às r3 horas e

30 minutos, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março", situado na Rua

Cel. loão Manoel, no. 90, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os vereadores

da Câmara Municipal Eliel Prioli, Fábio ierônimo Marques, José Alfredo Perez Cantori, Luciana

Ap. Kubica, Luciene Ap. Cudinhoto Fachini, Orival Alves e Walter Alessandro Silva Rodrigues.

Os senhores Leandro Pereira e Ricardo Sanches Lima comunicaram que não poderiam participar

devido â trabalho e a viagem a cidade de Ribeirão Preto, respectivamente. A reunião foi convocada

para estudar, discutir e emitir parecer sobre os Projetos de Lei no ro98, rro7, 11o8, 1109, 1110 e

]!:-1:].lzoz:.. Ao examinarem os referidos projetos, justificativas e os respectivos Pareceres Jurídicos

emitidos sobre os mesmos, as Con[ssões desta Casa decidiu-se emitir PARECERES FAVORÁVEIS

aos Projetos de Lei n" 1098, rro8 e uu/zozr. Referente ao Projeto de Lei no 1109/2021 decidiram os

membros da Comissão de Constituição, Justaça e Redação, efetuar o PARECER FAVORÁVEL COrú

UMA EMENDA DE REDAçÃO, alterando o parágrafo único do artigo 30, sendo que onde se lê "a

revisão salarial" para "o aumento real". Sobre os Projetos de Leis no 1109 e aaaol2oza, decidiu exarar

PARECERES FAVORÁVEIS também após verificação que os objetos citados para arquivâmento do

Projeto de Lei no 1091/2021, foram ajustados nos referidos. E, nada mais havendo a ser tratado, os

membros presentes pediram para lavrar a Presente âta que vai assinada por todos.

Monte Azul Paulista, rr de dezembro de zozr.

la/

dinhoto Fachini

F rônimo MarquesElie I Prioli

José rez Cantori
&r^u.^.^ lh }ôb,"z^-

Luciana Ap. Ku6ica

e Ap. Cu

ro Silva Rodrigues

Alv

ArA pE REUNIÃO pA COMTSSÃO PERMANENTE pE CONSTTTUTçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO,

ATIVIDADES PRIVAS E EDUCAçÃO, SAÚDE E AsSISTÊNCIA SOCIAL DA 18A LEGISLATURA,

I
I
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUICAO. JUSTICA E REDACÃO; E

FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Projeto de Lei n" 1 .'107 de í 6 de dezembro de 2021 .

Altera dispositivo da lei municipal no 2-14712,018 e concede revisão geral anual aos salários
e vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Executivo do município de
Monte Azul Paulista.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei no í.107 de Í6 de dezembro de 2021, que "Altera
dispositivo da lei municipal no 2.14712.0í8 e concede revisão geral anua! aos salários e
vencimentos dos servídores públicos municipais do Poder Executivo do município de
Monte Azul Paulista", em reunião de seus membros, analisando suas disposições e
considerando a justificativa apresentada junto ao projeto em tela, nada encontraram que ferissem
as normas constitucionais, legais ou jurídicas, pois o reÍerido Projeto está revestido das
formalidades legais e acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico decidiram emitir
PARECER FAVORÁVEL COM EMENDA DE REDAÇÃO, alterando o paràgrafo único do Art.
3o'sendoqueondeselê,,@i.g!,'para,'9,-aumento,Jea!,,.Esperamosmerecero
apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2021

coNST|TU|çÃO, JUST]çA
E REDAçAO

FINANçAS E ORÇAMENTO

LUC NAA
l*o
PÀRECIDA KUBICA

.\/,)xro..-
A RODRIGUES

o\

lente

-lgr^o,^,-"- .A,p
LUCIANA APARÉCWA A RODRIGUES

tor

FÁBIO JERE MO MARQUES

IDA KUBICA
Rela

R ôNrruo MARQUES

Me bro
FABIO

plente



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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AUTOGRAFO 1630/2021

Referente: Projeto de Lei no 1,'107, de 16 de dezembro de 2021.

Altera dispositivo da lei municipal no 2.14712.018 e concede revisão geral anual aos salários
e vencimêntos dos servidores públicos municipais do Poder Executivo do município de
Monte Azul Paulista,

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
SAO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1'- Fica alterado o parágrafo único do artigo 3o da Lei Municipal no 2.147 de
2.018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)
Art.30. (. )
Parágrafo único. Fica estabelecido que a data base para aplicação de RGA
(Revisão Geral Anual) será no 1o dia do mês de janeiro de cada ano ao salários e
vencimentos, e o reajuste ao cartão alimentação fica mantido a data base em 1o

de março de cada ano, aplicando-se também a outros benefícios que vierem a ser
concedidos.
(...,

ARTIGO 20 - Fica concedido, a partir de 10 de janeiro de 2.O22, a título de revisão geral
anual (RGA), o reajuste de 10,74 o/o (dez inteiros e setenta e quatro décimos por cento) para
todos os servidores públicos municipais da Administração Direta e lndireta do Município de Monte
Azul Paulista.

§ 1o. A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos proventos e pensões
percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares,
conforme disposição do artigo 21 da Lei Municipal no 1.866/2.013.

§ 20. O reajuste a que se refere o caput do artigo será concedido a título de revisão geral anual,
prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil e nos termos
da Lei Municipal no 2.10512.0'14, com aplicação acumulada do Índice medido pelo IPCA dos
últimos 12 (doze) meses.

ARTIGO 30 - Fica concedido ainda, a partir de 1o de janeiro de 2.O22, a título de aumento
real, o reajuste de 3,00 % (três inteiros por cento) para todos os servidores públicos municipais da
Administração Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Único. O aumento real previsto no caput
pensões percebidos pelo tn e pensionistas d

artigo e extensiva aos proventos e
unicipalidade e pelos Conselheiros
no 1.866/2.013.Tutelares, conforme dispo o o21 da Lei Muni

\
I
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ARTIGO 40 - Os servidores públicos municipais que, percebem o menor piso salarial do
Município, não poderão perceber salário e vencimentos inferiores ao menor salário-mÍnimo
estadual vigente.

ARTIGO 5'- A reÍerência de vencimentos dos servidores públicos municipais providos nos
cargos de ProÍessor de Creche, Professor de Atividades Complementares, PEB I, PEB ll, PEB I

Adjunto, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, os quais possuem o piso
salarial vinculados ao piso nacional salarial da categoria ou do cargo, ficarão sujeitos aos
rea.iustes de leis específicas.

ARTIGO 60 - Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos agentes políticos, por
força do princípio da anterioridade legislativa e do princípio da Íixação de subsídio em parcela
untca.

ARTIGO 70 - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas com os
recursos consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamente, se for necessário

ARTIGO 8' - Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto orçamentário e
financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 20 da presente Lei, por determinação do §
60 do artigo 17 da Lei Complementar Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída
no artigo 3o da presente Lei.

ARTIGO 90 - Esta Lei entra em vigor a partir de 'lo de janeiro de 2.022, observada as
vedações contidas na Lei Complementar Federal no 17312.020.

Monte Azul Pau , 23 de dezembro de 2021

S. FRAN A FILHO RICAR S LIMA
ntePresidente

P. C. FACHINI
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LEI NO 2.343 DE27 DE DEZEMBRO DE2.021-

"ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
MUNICIPAL NO 2.14712,018 E CONCEDE
REVISÃO GERAL ANUAL AOS SAúRPS
E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICoS MUNICIPAIS Do PoDER
EXECUTIVO DO MUNICíPIO DE MONTE
AZUL PAULISTA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuiçôes legais, que lhe
confere o item 1 do § 1" do artigo 28 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal APROVOU e, eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei
Municipal:

Art ío. Fica alterado o parágrafo único do artigo 30 da Lei Municipal no
2.147 de 2.0í8, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(.. .)
Art.3.. (...)
Parágrafo único. Fica estabelecido que a data base para aplicaçâo de
RGA (Revisão Geral Anual) será no 10 dia do mês de janeiro de cada
ano aos salários e vencimentos; e o reajuste ao cartão alimentação fica
mantido a data base em ío de março de cada ano, aplicando-se
também a outros benefícios que vierem a ser concedidos.
(...)

AtL P. Fica concedido, a partir de 10 de janeiro de 2.022, a título de
revisáo geral anual (RGA), o reajuste de 10,74 o/o (dez inteiros e setenta e quatro
décimos por cento) para todos os servidores públicos municipais da Administração
Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ 1o. A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos
proventos e pensôes percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e
pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposiçâo do artigo 21 da Lei Municipal no

1.866/2.0í3.
§ ?. O reajuste a que se refere o caput do artigo será concedido a

título de revisão geral anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil e nos teÍmos da Lei Municipal no 2.10512.014, com
aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

AÉ 30. Fica concedido ainda, a partir de 1o de janeiro de 2.022, a título
de aumento real, o reajuste de 3,00 % (três inteiros por cento) para todos os servidores
públicos municipais da Administração Direta e Indireta do Município de Monte Azul
Paulista. 'l

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO

PAULISTA

IP
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Praça Rio Branco, 86

Parágrafo Único. A revisão salarial previsla no caput do artigo é
extensiva aos proventos e pensÕes percebidos pelos inativos e pensionistas da
Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposiçâo do artigo 21 da
Lei Municipal no 1.866/2.013.

AÉ. 40. Os servidores públicos municipais que, pêrcebem o menor piso
salarial do Município, não poderão perceber salário e vencimentos inferiores ao menor
salário-mínimo estadual vigente.

AÉ. 5o. A referência de vencimentos dos servidores públicos municipais
providos nos cargos de Professor de Creche, Professor de Atividades
Complementares, PEB l, PEB ll, PEB I Adjunto, Agente Comunitário de Saúde, Agente
de Controle de Vetores, os quais possuem o piso salarial vinculados ao piso nacional
salarial da categoria ou do cargo, Íicarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

AÉ.60. Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos agentes
políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do princípio da fixação de
subsídio em parcela única.

AÉ 70. As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei serão
cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados
oportunamente, se for necessário.

AÉ 8". Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto
orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 20 da presente
Lei, por determinação do § 6o do artigo 17 da Lei Complementar Federal no 101/2.000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e
Íinanceiro do aumento de despesa constituída no artigo 3o da presente Lei.

Art 90. Esta Lei entra em vigor a partir de ío de janeiro de 2.022,
observada as vedações contidas na Lei Complementar Federal no 17312.020.

te ul Pa lista dezembro de2.021.

DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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PREFEITURA OO MUNTCÍPIO DE TONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no,86 - CEP 14.730-000

LEt No 2.343 DE27 0Ê. DEZEMBRO OE2-021.

"ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL
N" 2.147t2.018 E CONCEDE REVTSÃO
GERAL ANUAL AOS SALÁRIOS E
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS Do PoDER
EXECUTIVO DO MUNICíPIO DE MONTE
AZUL PAULISTA".

MARGELO OTAVIANO DOS SANTOS, Preferto do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe confere o item
1 do § 1' do artigo 28 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e, eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1o. Fica alterado o parágraÍo único do artigo 30 da Lei Municipal no
2.147 de 2.018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

(... )
Art. 30. (... )
PatágÍalo único. Fica estabelecido que a data base para aplicação de
RGA (Revisão Geral Anual) será no ío dia do mês de janeiro de cada ano
aos salários e vencimentos; e o reajuste ao cartão alimentação fica
mantido a data base em 1o de março de cada ano, aplicando-se também
a outros benefícios que vierem a ser concedidos.
(..)

Art. 20 Fica concedido, a partir de ío de janeiro de 2.022, a título de
revisão geral anual (RGA), o reajuste de 10,74 % (dez inteiros e setenta e quatro décimos
por cento) para todos os servídores públicos municipais da AdministraÉo Direta e lndireta
do Município de Monte Azul Paulista.

§ ío. A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos
proventos e pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos
Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da Lei Ítrtunicipal n" 1 .866/2.013.

§ 2o. O reajuste a que se refere o capuf do artigo sêrá concedido a título
de revisão geral anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da República
Federativa do Brasil e nos termos da Lei Municipal no 2.10512.014, com aplicação
acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

Art, 30. Fica concedido ainda, a partir de 1o de.janeiro de 2.0?2, a lílulo
de aumento real, o reajuste de 3,00 % (três inteiros por cento) pâra todos os servidores

l9
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

públicos municipais da AdministraÉo Direta e lndireta do Município de Monte Azul
Paulista.

Parágrafo Único. A revisão salarial prevista no caput do artigo é
extensiva aos proventos e pensôes percebidos pelos inativos e pensionistas da
Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da Lei
Municípal no 1 .866/2.0í 3.

Art.4'. Os servidores públicos municipais que, percebem o menor piso
salarial do Município, não poderão perceber salário e vencimentos infêriores ao menor
salário-mÍnimo estadual vigente.

Art. 50. A referência de vencimentos dos servidores públicos municipais
providos nos cargos de Professor de Creche, Professor de Atividades Complementares,
PEB I, PEB ll, PEB I Adiunto, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de
Vetores, os quais possuem o piso salarial vinculados ao piso nacionalsalanal da categoria
ou do cargo, ficarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

Art. 6o. Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos agentes
políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do princípio da fixação de
subsídio em parcêla única.

Art. 7o. As despesas deconentes da execução desta Lei serão cobertas
com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamente,
se Íor necessário.

Art. 8o. Fica dispensada a necessidade de apresentaÇão do impacto
orçamentário e Íinanceiro do aumento de despesa constituída no ârtigo 20 da presente
Lei, por determinação do § 6o do artigo '17 da Lei Complementar Federal no 101/2.000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e
financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 30 da presente Lei.

Art. 9o. Esta Lei entra em vígor a partir de 1'de janeiro de 2.022,
observada as vedações contidas na Lei Complementar Federal no 17312-O20.

lvlonte Azul Paulista, 27 de dezembro de 2.021 .
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MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PREFEITO DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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PREFEITURA DO MUNTCIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730{100

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da PreÍeitura do
Município de Monte Azul Paulista-SP , em 27 de dezembro de 2.021 .

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA
AGENTE ADMNISTRATIVO II

LEI NO 2.345, 17 DE DEZEMBRO DE 2.021.

Dispôe sobr€ adequações no sistema de cobrança e
responsabilidade do serviço de coleta de r€síduos
sílidos urbanos alt€Íando as Leis municipais no
L,357lOL, 1,505/06, t,97OlL4 e dá outras
proüdências.

Í§IARCELO OTAVIANO DOS S Í{TOS, Prefeito do Município dê Monte Âzul Paulista,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a câmara Municipal aprovà e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITULO I

DA CRIAçÃO DA TARIFA DE COLETÂ DE RESÍDUOS SóIIDOS

ART. 10 - Fica instituída no âmbito do Município de Monte Azul Paulista, a Tarifa de Coleta de Resíduos

Solidos fiCRS).

ART, 20 - A Tarifa de Coleta de ResíCuos Solidos (TCR5) tem como fato gerador a utilização efetiva ou
potencial dos serviços divisíveis de coletã, remoção, transporte e destinação final dos resíduos sólídos

abrangidos pelo art. 13, I, alíneas "a" e "d", da Lei Federal no 12.305/2010.

Parágrafo Único: A utilização efetiva ou potencial de que trata este artigo ocorre no momento da colocação

à disposição dos usuários o serviço de coleta, remoção, transporte e destinação final dm reíduos solidos.

ART. 30 - A cobrança da Tarib de Coleta de Resíduos Sólidos (TCRS) s€Ía feita mensalmente junto à conta

de consumo de água e utilização de esgoto emitida pelo SAEMAP, conforme o disposto no § 10, aÍt, 35, da

Lei Federal no 11.44512007.
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